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Mm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL o

DATA PROTOCOLO=.

281/97

33Ó3/97

24/10/97

PROJETO DE LEI RS AUTORIZA O PODER EXECUTIVO JIUÍTIOIPAL

A-COFVSRliER O IBSQU DOS ESTABELECITO

TÕâ COMERCIAIS E INDUSTRIAIS INSCRITOS

EM DÍVIDA ATIVA,. EM MERCADORIAS PARA

QUITAÇSO DE SEUS DÉBITOS COM A l€CiNICI-

PALIDADE, e dá outras providências.

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a converter o

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN, ins

critos em Dívida Ativa, dos estabelecimentos comerciais

e Industriais do município de Cachoeiro de Itapemirim, em

mercadoriaès, produzidos ou comercializados pelos respec

tivos estabelecimentos, para quitação de seu debito junto

à municipalidade.

Artigo 22 - As mercadorias, citadas no artigo anterior, recebidas em

negociação entre a Prefeitura Municipal e os estabeleci

mentos inscidtos em dívida Ativa, serão utilizadas pela
municipalidade, conforme a necessidade da máquina admini^

trativa, ou ainda, para atender ao interesse publico, atra

vás da Secretaria üilEunicipal de Ação Social.

Artigo 32-0 prefeito municipal publicará decreto que irá regulamentar
a presente Lei, no prazo de 60 ( sessenta dias).

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gaaas as disposições em contrário.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSíTIPIOAIIVA

Gom a presente Lei visamos resgatar o imposto que os

estabelecimentos comerciais e industriais, por diversas razões não

conseguiram pagar, junto ã Secretaria Muncipal de Pazenda, ficando

assim : inscritos em dívida ativa. Esta Lei vem mostrar um meio de

negociação, em que o município possa receber em mercadorias segando

o seu interesse e disponibilidade do estabelecimento devedor, quitan

do assim o ISSQE devido. Por outro lado o devdof não precisa dispor

de diDlieiro em especie para pagar seu débido, podendo oferecer xim

pouco do que produz ou comercializa para a quitação total ou parcial.

; ÈLíWim PEEKSí^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Io

Anexos

COMISSlO DE EISCiilIZAÇSO E COITTROLE ORQMlEmMlO

IROJETO DE LEI 281/97

Iniciativa: Slimar Eerreira.

Relator: Théo de Sousa Mouara

RELATÓRIO - Tra.ta-se de Erojeto de lei que "autoriza, o Poder Esecuti

vo Municipa.1 a converter o ISSQN dos Estatelecimentos Comerciais pa

ra a q_uitação de seus delitos com a municipa.lide.de e dá outra.s provi

dências".

Voto do Rela.tor: O Projeto está regular qpianto a.o âmlsito desta Comis_

são. Yoto pelo encaminhamento regular da m3.téria.

Voto do Presidente: Voto com o Relator.

Voto do IJemlro: Voto com o Rela.tor.

DSOISlO: Decide esta Comissão por unanimida.de de seus memhros pelo

encaminhamento regular da matéria..

S8.1a das Comissões,

7ALTSR GOtlES - Er€^3ident
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